
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.261, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 
 
 
Revoga a Resolução Autorizativa nº 7.530, de 18 de 
dezembro de 2018, que autorizou a SE Vineyards 
Transmissão de Energia S.A. a conectar a Linha de 
Transmissão 230 kV Bagé 2 – Candiota 2 à 
Subestação 500/230 kV Candiota.  
 
 

Texto Original 
 
Voto 

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas 

atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto nos art. 3º 
e 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 1º do Decreto nº 10.272, de 12 de março de 
2020, com base no Contrato de Concessão nº 31/2017-ANEEL, de 11 de agosto de 2017, e no que consta 
do Processo nº 48500.005695/2018-49, resolve: 

 
Art. 1º Revogar a Resolução Autorizativa nº 7.530, de 18 de dezembro de 2018.  
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20209261.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/area20209261_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20187530.pdf

